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Anteprojeto de lei  _______/2014
Dispõe sobre a implantação obrigatória de semáforos funcionando à base de energia solar no Município de Sete Lagoas e dá outras providências. 

Art. 1º  - Os novos equipamentos de semáforos destinados à sinalização de trânsito, instalados nas vias públicas  do Município de Sete Lagoas, devem funcionar tendo por fonte de energia a utilização de energia solar.

Parágrafo único - Os equipamentos serão dotados de células fotovoltaicas para conversão de raios solares em energia armazenada, em baterias próprias, para esse fim.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal  elaborará cronograma anual para substituição progressiva dos semáforos que ainda funcionam por meio de energia elétrica, fornecida de modo convencional para os novos equipamentos à base de energia solar.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal  optará ao planejar a implantação de novos empreendimentos para que, sempre que possível, adotar fontes de energia limpas, renováveis e seguras.

Art. 4o – Esta lei entra em vigor, na data da  sua publicação.

Sala de Sessões, 19 de julho de 2014.

Milton Martins

Vereador
JUSTIFICATIVA : 

O presente Anteprojeto de lei visa evitar os transtornos decorrentes de apagão de sinais de trânsito, o que gera inúmeros acidentes.

Se a tecnologia atual permite que esses equipamentos funcionem tendo por fonte de energia a utilização de energia solar,  é chegada a hora da implantação dessa energia na Cidade de Sete Lagoas.


No Brasil há condições muito favoráveis para a realização desta iniciativa, pois em levantamento recente constatou-se que o país recebe 2,2 mil horas de insolação, suficiente para gerar 15 trilhões de megawatts.



O aquecimento solar provém de fonte limpa e constante, além de ser vantajoso se comparado a qualquer outro, tanto em relação ao meio ambiente como ao custo. Países como os Estados Unidos e alguns europeus, com menor incidência de luz solar, estão mais avançados do que nós. Na China 80% do aquecimento de água é feito através de energia solar - a cidade de Rizhao, com cerca de 3 milhões de habitantes tem aquecedores solares em 99% das casas. Lá os sinais de trânsito têm células fotovoltaicas.



Acreditando na importância do anteprojeto  para o desenvolvimento social e econômico da Cidade de Sete Lagoas,  solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação da presente proposição. 

Milton Martins

Vereador 

